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PARECER Nº 691/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0688/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Laércio Benko, que dispõe 
sobre a criação do “Dia da Troca de Livros” nas escolas da cidade de São Paulo, a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de agosto. 

De acordo com o projeto, as unidades escolares deverão promover um trabalho 
pedagógico que abranja todos os alunos, a fim de conscientizá-los sobre a importância da 
leitura e o cuidado com o manuseio dos livros e gibis. 

Com efeito, o art. 4º estabelece: “que os livros deverão ser encaminhados ao Grêmio 
Estudantil ou Coordenação Pedagógica, na falta daquele, da unidade escolar com no mínimo 
uma semana de antecedência”. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que respaldado na competência 
legislativa desta Casa.Com efeito, o projeto encontra respaldo no artigo 30, I e V da 
Constituição Federal e no artigo 13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais 
conferem à Câmara competência 

para legislar sobre assuntos de interesse local e para a instituição e organização dos 
serviços públicos de interesse local. 

Em linhas gerais, pretende a propositura estabelecer normas a serem observadas pelo 
Poder Público relativamente à difusão do hábito da leitura, com o escopo de proporcionar a 
melhoria do nível educacional e cultural da população. 

Versa, portanto, a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o serviço 
de educação, incidindo, também, sobre o acesso à cultura, matérias sobre as quais compete a 
esta Casa legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, 
como, aliás, não poderia deixar de ser, posto que tal previsão 

não encontrava respaldo na Constituição Federal. 

Deve ser consignado, ainda, que a propositura vai ao encontro das determinações 
contidas na Constituição Federal (art. 215) e na Lei Orgânica do Município (art. 191), no 
sentido de que incumbe ao Poder Público a promoção do acesso às fontes de cultura: 

“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.” 

“Art. 191. O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais” 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 
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Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adaptar o texto às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Em vista do exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE: 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 688/15. 

Dispõe sobre a criação do "Dia da Troca de Livros" nas escolas da cidade de São 
Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o dia 11 de agosto como o Dia da Troca de Livros entre os 
estudantes, em todas as escolas da cidade de São Paulo. 

Art. 2º No caso do dia 11 de agosto coincidir com final de semana, o Dia da Troca de 
Livros deverá ser antecipado para a sexta-feira anterior. 

Art. 3º Os livros deverão ser de literatura, gibis, paradidáticos, podendo ter variados 
temas e classes indicativas. 

Art. 4º Os livros deverão ser encaminhados ao Grêmio Estudantil ou Coordenação 
Pedagógica, na falta daquele, da unidade escolar com, no mínimo, uma semana de 
antecedência. 

Art. 5º Todos os livros deverão ser de boa qualidade, com assuntos positivos e 
relevantes, sem alusão a preconceitos de qualquer espécie, além de estar em bom estado de 
conservação. 

Art. 6º A unidade escolar deverá promover um trabalho pedagógico que abranja todos 
os alunos, a fim de conscientizá-los sobre a importância da leitura e o cuidado com o manuseio 
dos livros e gibis. 

Art. 7º Visando à boa organização, os alunos que trouxerem os livros receberão a 
mesma quantidade entregue na hora da troca. 

Art. 8º A Secretaria Municipal da Educação deverá colaborar com o Dia da Troca de 
Livros doando 50 (cinquenta) livros para cada unidade escolar pública municipal participante. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04.05.2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2016, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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